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Ementa/Resumo: 

Indica, à Secretaria Municipal de Saúde, que veja da possibilidade de criar o Projeto 

Farmácia Solidaria para realizar a troca e doação de medicamentos. 
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Câmara Municipal de 

 

O Vereador LUCAS SANTOS, no uso de suas 

atribuições legais propõe 

 

 

 

INDICAÇÃO 

 

INDICA, à Secretaria Municipal de Saúde, que veja da 

possibilidade de criar o Projeto Farmácia Solidaria para realizar a troca e doação de medicamentos. 

 

J U S T I F I C A T I V A  

 

   Essa proposição é de iniciativa do Parlamento Jovem 

(Vereadora Agnes Celi Ferreira), e visa atender as solicitações dos munícipes, os quais relatam 

que a implantação da farmácia solidária possibilita o acesso gratuito a medicamentos para pessoas 

em situação de vulnerabilidade (os que não são ofertados pelo SUS), contribui para a redução do 

desperdício de remédios e incentiva o uso racional dos medicamentos, promovendo mais saúde e 

qualidade de vida à população.  

Ressaltamos que pós a criação desse projeto, poderão ser 

realizadas campanhas de conscientização voltadas à arrecadação de medicamentos específicos, 

ampliando o alcance e o impacto da iniciativa. 

Esperando contar com o pronto atendimento desta nossa 

solicitação, manifestamos nossos agradecimentos. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Palmeira, 

Estado do Paraná, em 16 de outubro de 2025 

                             

 

 

LUCAS SANTOS 

                                  Vereador 
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